DECRETO LEGISLATIVO Nº 048, DE 16/09/92

Dispõe sobre concessão de abono aos funcionários da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo o seguinte:




DECRETO LEGISLATIVO:




Art. 1º - Nos meses de setembro e outubro de 1992, será concedido abono de 20% (vinte por cento) aos servidores da Câmara Municipal de Timóteo, incidentes sobre os vencimentos do mês de setembro de 1992, que serão imcorporados aos mês de novembro de 1992, considerado como data base dos servidores públicos municipais.




Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.




Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 1992.

Timóteo, 21 de fevereiro de 1992

Moacir de Castro  Araújo

Presidente

José Edson Guimarães

2º Secretário

